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Para o estudo, foi realizada a metodologia analítica bibliográfica e 
documental, tendo como fontes primárias, no âmbito interno, a Lei 
13.123/2015 (Lei de Biodiversidade) e a Lei nº 9.279/1996 (Lei de 
Propriedade Industrial); e, no âmbito internacional, a Convenção de 
Diversidade Biológica (CDB); o Acordo sobre Aspectos dos Direitos 
de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio (Acordo 
TRIPS), e o Tratado da OMPI sobre Propriedade Intelectual, 
Recursos Genéticos e Conhecimentos Tradicionais Associados, e 
como fontes secundárias artigos científicos e a bibliografia sobre a 
matéria.

O Tratado tem como objetivos principais aumentar a eficácia, a 
transparência e a qualidade do sistema de patentes no que tange ao tema 
relacionado aos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais 
associados; bem como impedir que as patentes sejam concedidas como 
se fossem invenções de forma errônea, ou seja, sem o caráter da 
inventividade ou novidade no que diz respeito a esses recursos e 
conhecimentos.

Por meio de uma reflexão de cunho jurídico, com suporte de 
elementos sociológicos, verificou-se, nesse sentido, a importância do 
estabelecimento de padrões e princípios para a aplicação das 
normas de proteção de direitos de propriedade intelectual sobre a 
sociobiodiversidade brasileira, tendo em vista a sua riqueza cultural e 
de biodiversidade.

A partir dessas constatações, foi possível concluir que embora o 
Tratado da OMPI represente um avanço jurídico relevante contra a 
biopirataria, sua eficácia dependerá da harmonização com as 
legislações nacionais e do fortalecimento dos mecanismos de 
fiscalização e participação comunitária, especialmente no que tange à 
proteção da sociobiodiversidade brasileira.

O acordo TRIPS prevê que os Estados devem permitir o 
patenteamento no caso de patentes de microrganismos, 
procedimentos não biológicos (OGMs), obtenções vegetais e 
outros sistemas sui generis, permitindo a apropriação intelectual 
sobre produtos derivados da diversidade genética e dos 
conhecimentos tradicionais associados.

Por outro lado, a Convenção de Diversidade Biológica estabelece 
a necessidade de consentimento prévio como requisito de 
apropriação do patrimônio genético da natureza. Houve a 
necessidade, portanto, da criação de um mecanismo que 
protegesse a efetivação na CDB e que vedasse a concessão de 
patentes de inventor que envolvessem materiais genéticos e 
conhecimentos tradicionais associados oriundos de biopirataria.

Assim, no Tratado da Organização Mundial de Propriedade 
Intelectual, foram criadas condições prévias à concessão das 
patentes por órgãos de propriedade industrial dos países 
estrangeiros que compõem a OMC, de forma que passassem a 
analisar: a) a divulgação de origem do país onde se obteve o 
recurso genético ou CTA; b) fosse demonstrado o consentimento 
prévio da autoridade do país de origem dos recursos e c) a 
comprovação da repartição de benefícios 
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No presente trabalho, faz-se uma análise jurídica do novo Tratado 
da OMPI sobre Propriedade Intelectual, Recursos Genéticos e 
Conhecimentos Tradicionais Associados, aprovado em maio de 
2024. O estudo tem como objetivo compreender os avanços e 
limitações desse instrumento internacional quanto à proteção 
dos saberes tradicionais e dos recursos genéticos, especialmente 
no contexto da sociobiodiversidade brasileira e discutir em que 
medida esse se encontra alinhado às exigências da Convenção de 
Diversidade Biológica.
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